
 12 – sábado, 21 de Março de 2020 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
rETIFICAÇÃo DE FÉrIAS PrÊMIo CoNCESSÃo - ATo Nº 
05/2020 - Retifica os atos de concessão/retificação referente ao(s) 
servidor(es): MoNTES CLAroS, E .E .Eloy Pereira, MaSP .1324737-4, 
renato Cândido Brandão, PEB1C-Hist ., na função DIII, adm . 02, Ato 
nº 05/2020 de conc. de 03 meses de férias prêmio oportunas, ref. 1º 
quinquênio publicado no MG de 10/03/2020, motivo incorreção no 
nome do servidor, onde se lê: Masp.1324737-4, Renata Cândido Bran-
dão, leia-se: Masp .1324737-4, renato Cândido Brandão; E .E .Maria da 
Conceição rodrigues Avelar, MaSP .881734-8, rosana Elisa de Fátima 
oliveira, PEB2M-Mat ., adm . 01, Ato de conc . de 03 meses de férias 
prêmio oportunas, ref. 1º quinquênio publicado no MG de 19/06/2003, 
motivo incorreção na vigência, onde se lê: concessão de férias-prêmio 
oportuna, referente ao 1º quinquênio a contar de 27/03/2003, leia-se: 
concessão de férias-prêmio oportuna, referente ao 1º quinquênio a con-
tar de 31/07/2002, data do exercício .
RETIFICAÇÃO DE QUINQUÊNIOS - ATO Nº 04/2020 - Retifica os 
atos de concessão/retificação referente ao(s) servidor(es): MONTES 
CLAroS, E .E .Francisco Lopes da Silva, MaSP .847305-0, Maria de 
Jesus oliveira, PEB3D, adm . 01, Ato de retif . do 2º quinq . Magist . a 
partir de 03/03/2003, pub . MG de 03/12/2010, motivo incorreção na 
vigência, onde se lê: 2º quinq. Magist. a partir de 03/03/2003, leia-se: 
2º quinq . Magist . a partir de 26/02/2003; MaSP .847305-0, Maria de 
Jesus oliveira, PEB3D, adm . 01, Ato nº 63/2010 de conc . do 3º quinq . 
Magist . a partir de 01/03/2008, pub . MG de 08/12/2010, motivo incor-
reção na vigência, onde se lê: 3º quinq. Magist. a partir de 01/03/2008, 
leia-se: 3º quinq . Magist . a partir de 25/02/2008; E .E .Maria da Con-
ceição rodrigues Avelar, MaSP .881734-8, rosana Elisa de Fátima 
oliveira, PEB4A-Mat ., adm . 01, Ato nº 41/2002 de conc . do 1º quinq . 
Magist . a partir de 30/07/2002, pub . MG de 21/12/2002, motivo incor-
reção na vigência, onde se lê: 1º quinq. Magist. a partir de 30/07/2002, 
leia-se: 1º quinq . Magist . a partir de 31/07/2002, data do exercício; 
E .E .Professora Dulce Sarmento, MaSP .364206-3, vicente de Paula 
Nascimento, PEB4F, em ajust . func ., adm . 02, Ato de conc . do 1º 
quinq . Magist . a partir de 19/11/1998 pub . MG de 18/11/1999, Ato nº 
179/2004 de conc . do 2º quinq . Magist . a partir de 20/12/2003 pub . MG 
de 28/10/2004 e Ato nº 18/2009 de conc . do 3º quinq . Magist . a partir 
de 17/01/2009 pub. MG de 15/05/2009, motivo incorreção na vigência, 
onde se lê: 1º quinq. Magist. a partir de 19/11/1998, 2º quinq. Magist. a 
partir de 20/12/2003 e 3º quinq . Magist . a partir de 17/01/2009, leia-se: 
1º quinq . Magist . a partir de 20/06/1998, 2º quinq . Magist . a partir de 
02/07/2003 e 3º quinq . Magist . a partir de 28/07/2008; E .E .Professor 
Plínio ribeiro, MaSP .613947-1, José Alves rocha Júnior, PEB1A-
Hist ., adm . 01, Ato nº 50/2006 de conc . do 1º quinq . Magist . a partir de 
02/02/2006, pub. MG de 08/07/2006, motivo incorreção na vigência, 
onde se lê: 1º quinq. Magist. a partir de 02/02/2006, leia-se: 1º quinq. 
Magist . a partir de 01/10/2005 .
rETIFICAÇÃo DE AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSEN-
TADORIA - ATO Nº 04/2020 - Retifica, no(s) Ato(s) de concessão/reti-
ficação, referente ao(s) servidor(es): SÃO JOÃO DO PARAÍSO, Ser-
vidor afastado preliminarmente à aposentadoria por invalidez, ato de 
concessão de afastamento preliminar à aposentadoria por invalidez a/c 
de 25/04/2019, MaSP .594022-6, Sônia Maria Ferreira Batista, PEB3N, 
admissão 01, Ato 12/2019, publicado em 06/08/2019, onde se lê: à 
remuneração integral correspondente à carga horária de 108 h/a, leia-se: 
à remuneração integral correspondente à carga horária de 108 h/a e 05 
h/a (Ex .C), por motivo de inclusão da extensão de carga horária .

SrE Montes Claros
Diretora – Maria Levimar viana Tupinambá

20 1337983 - 1

SrE de Pará de minas
Diretora: Tânia de Moura Morato resende

FÉrIAS-PrÊMIo AFASTAMENTo – ATo Nº 16/2020
AUTORIZA Afastamento para Gozo de Férias-Prêmio, nos termos da 
resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 9 .865, de 3 de julho de 2018, à 
servidora . Em Caráter Excepcional: PArá DE MINAS- SrE/Pará de 
Minas, MaSP 891 .301-4, Andréia Aparecida do Amaral oliveira, TDE 
III J, admissão 01, por 15 dias, referente ao 3º quinquênio de exercício 
a partir de 23 .03 .2020 .

Tânia de Moura Morato resende – 
Superintendente regional de Ensino

20 1337934 - 1

SrE de São João Del rei
Diretora: Fabiana Magalhães da Silva

ABoNo DE PErMANÊNCIA – ATo Nº 02/2020
CoNCEDE ABoNo DE PErMANÊNCIA, nos termos do § 19 do 
art . 40 da CF/88 com redação dada pela EC nº 41/03 ao servidor: Pra-
dos, E .E . Dr . viviano Caldas, MaSP 369 .395-9/02, rodrigo rodriguez 
Alves Costa, ATB4L em Comissão SE-III, a partir de 03/03/2020 .

AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA – ATo N° 
08/2020rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTA-
DorIA Por INvALIDEZ, a ser concedida nos termos do inciso I do § 
1º do art . 40 da CF/1988, com redação dada pela EC nº . 41/2003, obser-
vado o disposto no EC nº 70/2012, do(s) servidor(es): Bom Sucesso, 
E .E . Antônio Carlos de Carvalho, MaSP 943 .465-5/01, Nelson Carlos 
Ferreira, a partir de 16/12/2019, referente ao cargo de PEB2H, com 
direito, nos termos do Art . 40, § 1°, Inciso I da CF/88, c/c Art . 8º, Inciso 
III, Alínea “A”, § 2°, Inciso III da LC 64/02, à remuneração integral 
correspondente à carga horária de 108 h/a; Bom Sucesso, E .E . Antô-
nio Carlos de Carvalho, MaSP 943 .465-5/02, Nelson Carlos Ferreira, 
a partir de 16/12/2019, referente ao cargo de PEB3N, com direito, nos 
termos do Art . 40, § 1°, Inciso I da CF/88, c/c Art . 8º, Inciso III, Alínea 
“A”, Parágrafo 2º, Inciso III da LC 64/02, à remuneração integral cor-
respondente à carga horária de 108 h/a .

FÉrIAS-PrÊMIo / AFASTAMENTo –ATo Nº 34/2020
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos do inciso II § 1º do art . 3º da resolução Conjunta SEPLAG/
SEE Nº 8 .656, de 02/07/2012, ao servidor: São João del-rei, E .E . Dr . 
Garcia de Lima, MaSP 1 .077 .124-4/01, Marinege das Graças rodri-
gues, PEB1G, por 02 meses, sendo 01 mês referente ao 2º quinquênio e 
01 mês referente ao 3º quinquênio de exercício, a partir de 02/04/2020, 
autorização excepcional da SEE .

FÉrIAS-PrÊMIo / AFASTAMENTo – ATo Nº 35/2020
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos do § 2º artigo 3º da resolução Conjunta SEPLAG/SEE 
nº 8 .656 de 02/07/2012, ao servidor: São João del-rei, E .E . Ministro 
Gabriel Passos, MaSP 882 .538-2/01, robson Felix rosa, ATBIIJ, por 01 
mês, referente ao 2º quinquênio de exercício, a partir de 30/03/2020.

FÉrIAS-PrÊMIo – CoNCESSÃo – ATo N° 33/2020
CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo nos termos do 
§ 4° do art . 31 da CE/1989, ao(s) servidor(es): Conceição da Barra 
de Minas, E .E . Adílio José Borges exercendo cargo em comissão na 
E .E . Padre Lopes, MaSP 611 .875-6/04, Shirley Mara de Carvalho Tri-
moulet, PEB1B (em comissão SE-V), referente ao 4º quinquênio de 
exercício a partir de 01/02/2020; Nazareno, E .E . Professor Basílio de 
Magalhães, MaSP 878 .814-3/02, Joana Bernadete de Carvalho, PEB2P, 
referente ao 5º quinquênio de exercício, a partir de 09/02/2020; São 
João del-rei, Conservatório Estadual de Música Padre José Maria 
xavier, MaSP 389 .307-0/01, Cléber José ribeiro, ATB4J, referente ao 
5º quinquênio de exercício a partir de 03/03/2018; E.E. Evandro Ávila, 
MaSP 1 .188 .519-1/03, Halini Aparecida de Carvalho rios, PEB1B 
(em Comissão SE-V), referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir 
de 20/10/2019; E .E . Padre Lopes, MaSP 1 .323 .036-2/02, Janaína de 
Nasaré Silva Ganzi, PEB1B, referente ao 1º quinquênio de exercício 
a partir de 17/12/2019; SrE de São João del-rei, MaSP 876 .641-2/01, 
Ana Lúcia Teixeira Agostini, ANEIIIJ (FGD-4), referente ao 5º quin-
quênio de exercício, a partir de 14/02/2020; Tiradentes, E.E. Basílio da 
Gama, MaSP 451 .164-8/02, Marco Antônio Sandim, PEB3J, referente 
ao 4º quinquênio de exercício a partir de 11/12/2019 .

LICENÇA-MATErNIDADE – ATo N° 10/2020
CoNCEDE LICENÇA À GESTANTE, nos termos do inciso xvIII do 
art . 7º da Cr/1988 por 120 dias, com prorrogação por mais 60 dias con-
forme Lei nº 18 .879 de 27/05/2010, à(s) servidora(s): São Tiago, E .E . 
Henrique Pereira Santiago, MaSP 1 .233 .927-1/02, Denise Santiago 
de Carvalho, PEB1A, a partir de 02/03/2020; Tiradentes, E .E . Basílio 
da Gama, MaSP 1 .189 .050-6/04, Patrícia de oliveira Araújo Coelho, 
PEB1A, a partir de 02/03/2020 .

LICENÇA PATErNIDADE – ATo N° 02/2020
CoNCEDE LICENÇA PATErNIDADE, nos termos do inciso xIx do 
art . 7°, c/c o § 3° do art . 39 da Cr/1988 e § 1° do art . 10 do ADCT da 
Cr/1988, por cinco dias ao servidor: Tiradentes, E .E . Basílio da Gama, 
MaSP 1 .469 .965-6/01, Kleverson Garcia Lagares, PEB1A, a partir de 
11/03/2020 .

oPÇÃo rEMuNErATÓrIA – ATo Nº 03/2020
rEGISTrA oPÇÃo rEMuNErATÓrIA, nos termos do inciso 
II, art . 23 da Lei nº 21710, de 2015, e art . 28-A da Lei nº 15293, de 
2004, do(s) servidor (es): Dores de Campos, E .E . Duque de Caxias, 
MaSP 1 .300 .173-0, Evandro Luiz de Freitas, PEBIA, admissão 02 e 
PEBIA, admissão 03, pela remuneração do(s) cargo(s) de provimento 
efetivo acrescido de 50% (cinquenta por cento) da remuneração do 
cargo de provimento em comissão de Diretor de Escola DIv, a partir 
de 13/03/2020; Itutinga, E .E . Jaime Ferreira Leite, MaSP 1 .065 .467-1, 
Camila Antonela de Carvalho, PEBIF, admissão 01 e PEBIA, admissão 
03, pela remuneração do(s) cargo(s) de provimento efetivo acrescido de 
50% (cinquenta por cento) da remuneração do cargo de provimento em 
comissão de Diretor de Escola Dv, a partir de 17/03/2020 .

PorTArIA Nº 03/2020
Constitui a Comissão Especial de Chamada Pública no âmbito da Supe-
rintendência Regional de Ensino São João del-Rei. O Diretor da Supe-
rintendência Regional de Ensino de São João del-Rei, no uso das atri-
buições que lhe confere a resolução nº 4 .291 de 10 de março de 2020, 
e nos termos do disposto no Art . 51 da Lei Federal nº 8 .666, de 21 de 
junho de 1993, e considerando a Lei Estadual nº 20 .608, de 7 de janeiro 
de 2013 e o Decreto Estadual º 46 .712, de 29 de janeiro de 2015,
RESOLVE: Art. 1º - Constitui-se, no âmbito da Superintendência 
regional de Ensino São João del-rei, a Comissão Especial de Cha-
mada Pública para a aquisição de gêneros alimentícios oriundos da 
Agricultura Familiar .
Art . 2º - Compete a presente Comissão o desempenho das atividades 
relacionadas à aquisição direta de gêneros alimentícios, in natura ou 
manufaturados, dos agricultores familiares, empreendedores familiares 
rurais ou das organizações de agricultores familiares, nos termos do 
Art . 4º do Decreto Estadual nº 46 .712, de 29 de janeiro de 2015 .
Art . 3º - A Comissão de que trata esta Portaria será composta pelos 
seguintes servidores, sob a presidência do primeiro:
I – Heber Santos Pereira, MaSP 556 .369-7;
II – Elgio Fernando Annanias Souza Santos, MaSP 1 .063 .114-1;
III – regina Celi Machado da Costa, MaSP 940 .474-0;
Iv – Ana Cristina de Paula Carvalho, MaSP 1 .144 .066-6 .
Parágrafo único - o presidente da Comissão, em seus impedimentos 
legais e ausências, será substituído pelo (a) servidor (a) Elgio Fernando 
Annanias Souza Santos, MaSP 1 .063 .114-1 .
Art . 4º - o mandato desta Comissão será de 01 (um) ano .
Art . 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

São João del-rei, 19 de março de 2020 .
Fabiana Magalhães Silva

Diretora da Superintendência Regional de Ensino de São João del-Rei.

rEDuÇÃo DE CArGA HorárIA DE SErvIDor rESPoNSávEL 
Por ExCEPCIoNAL – ATo N° 03/2020 CoNCEDE rEDuÇÃo DE 
CArGA HorárIA DE TrABALHo, para vinte horas semanais, nos 
termos do art . 1° da Lei n° 9 .401, de 18/12/1986, por seis meses, a: São 
João del-rei, E .E . Professor Iago Pimentel, MaSP 451 .164-8/01, Marco 
Antônio Sandim, PEB3I, em prorrogação a contar de 28/03/2020; Tira-
dentes, E .E . Basílio da Gama, MaSP 451 .164-8/02, Marco Antônio 
Sandim, PEB3J, em prorrogação a contar de 28/03/2020 .

rEMANEJAMENTo – ATo Nº 04/2020
rEMANEJA, nos termos do art . 19 da lei nº 9 .381 de 18/12/1986 e do 
art . 11 da resolução n° 2018, de 06/01/2012, o servidor: São João del-
rei, MaSP 1 .224 .507-2/04, Bruno ricardo Boscolo, PEB1A, Língua 
Portuguesa, admissão 04, da E .E . Brighenti Césare, de São João del-
rei, para a E .E . Idalina Horta Galvão de São João del-rei, a contar de 
23/03/2020 por motivo de excedência.

20 1337566 - 1

SRE de Teófilo Otoni
oPÇÃo rEMuNErATÓrIA – ATo Nº 07/20
registra oPÇÃo rEMuNErATÓrIA, nos termos do inciso II, art . 23 
da Lei nº 21710, de 2015, e art . 28-A da Lei nº 15293, de 2004, do ser-
vidor: áGuA QuENTE/áGuAS ForMoSAS – EE de água Quente, 
Masp 1141298-8, Tony Ferreira Lóz, PEBIIB, nº admissão 03, PEBIA, 
nº admissão 04, pela remuneração do(s) cargo(s) de provimento efe-
tivo acrescido de 50% (cinquenta por cento) da remuneração do cargo 
de provimento em comissão de Diretor de Escola D Iv, a partir de 
04/02/2020, vinculado ao cargo efetivo de PEBIIB (admissão 03);

20 1338007 - 1

rETIFICAÇÃo - ATo Nº 07/20
rETIFICA, No(S) ATo{S) de oPÇÃo Por CoMPoSIÇÃo rEMu-
NErATÓrIA referente ao servidor: SrE/TEÓFILo oToNI – Masp 
888606-1-03, rossana Penchel Ganem, ANEIB, por incorreção na 
vigência, ato n° 06/20, publicado em 20/03/2020: onde se lê: a contar 
de 14/03/20, leia-se: a contar de 16/03/20;

20 1338009 - 1

FÉrIAS-PrÊMIo – AFASTAMENTo – ATo Nº 16/20
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊ-
MIo, nos termos do art . 3º da resolução SEPLAG/SEE Nº 8656, de 
02/07/2012, aos servidores: SrE/TEÓFILo oToNI – Masp 968858-
1-01, José Altair Souza Campos, TDEIVI, por 01 mês, referente ao 4º 
quinquênio de exercício, a partir de 20/03/20;

20 1338006 - 1

SrE de ubá
Diretora: Josiane Almeida Segheto

FÉrIAS-PrÊMIo/AFASTAMENTo – ATo Nº 11/2020
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊ-
MIo, nos termos do artigo 3º da resolução Conjunta SEPLAG/SEE 
Nº 8 .656, de 02/07/2012, à servidora: Guidoval - E . E . Cel . Joaquim 
Martins – 181102, MASP 839 .063-5 .01, Sandra Lúcia Gomes Miranda, 
PEBIIIL, por 02 meses, referentes ao 4° quinquênio de exercício, a par-
tir de 22 .04 .20 .

19 1337505 - 1

AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo - ATo Nº 07/2020
rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, nos termos 
da alínea “b” do art . 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952, por até oito 
dias consecutivos, às servidoras: Guiricema - E . E . Galdino Leocádio 
– 181234, MASP 1 .305 .430-9, Ana Carla dos Santos Souza Cunha, 
PEBIA, a partir de 11 .03 .20; São Geraldo - E . E . Prof . ormindo de 
Souza Lima - 181544, MASP 1 .003 .367-8 .02, Sandra Cristina dos San-
tos, PEBDIA, a partir de 10 .03 .20 .

ANuLAÇÃo – ATo Nº 02/2020
ANULA o ato de Férias-Prêmio/Concessão referente ao servidor: SRE/
ubá, MASP 1 .318 .751-3 .01, Igor rodrigues Moreira, ANEIID, refe-
rentes ao 1º quinquênio, ato 08/18, publicado em 11.07.18, por motivo 
de incorreções .

FÉrIAS-PrÊMIo/CoNCESSÃo ATo Nº 14/2020
CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do § 
4º do art . 31, da CE/1989, à servidora: visconde do rio Branco - E . 
E . Laudelina Barandier Esmeraldo - 182290, MASP 1 .320 .286-6 .02, 
Josiane Lopes da Silva Andrade, PEBIIC, referentes ao 1º quinquênio, 
a partir de 09 .03 .20 .

PorTArIA – SrE/uBá Nº 02/2020
DETErMINA A INSTAurAÇÃo DE ProCESSo ADMINISTrA-
TIvo, nos termos da Lei nº 14 .184, de 31/01/2002, c/c a resolução 
nº 37, de 12/09/2005, para apurar concessão indevida de benefícios ao 
servidor: São Geraldo - E .E . álvaro Giesta - 181536, MaSP 1 .106 .181-
9 .01, A .o .r ., PEBD1A .

19 1337503 - 1

rETIFICAÇÃo – ATo Nº 02/2020
RETIFICA, O Ato de Férias Prêmio/Conversão em Espécie, referente 
ao servidor: Coimbra, MASP 361 .412-0, onofre José rodrigues, ex-
ocupante do cargo de ASBIIo, ato 01/20, publicado em 18 .03 .20, por 
motivo de incorreções. Onde se lê: ASBIIN, leia-se: ASBIIO.

rETIFICAÇÃo – ATo Nº 05/2020
RETIFICA, O ATO de Concessão de Férias-Prêmio, referente à ser-
vidora: SrE/ubá, MASP 1 .318 .751-3 .01, Igor rodrigues Moreira, 
ANEIID, referentes ao 1º quinquênio, ato 26/18, publicado em 
05.05.18, por motivo de incorreções. Onde se lê: a partir de 25.04.18, 
leia-se: a partir de 14 .02 .18 .

19 1337504 - 1

SrE de unaí
Diretora: Aurora Pires de Carvalho

rETIFICAÇÃo – ATo Nº 11/2020
Retifica no(s) Ato(s) de Afastamento Preliminar à Aposentadoria, refe-
rente ao(s) servidor(es): unaí: EE “Dom Eliseu”, MaSP 829 .347-4, 
Tereza Aparecida rosa Almeida, adm . 01, PEB1o, Ato nº 16/2019 
publicado em 28/09/2019, por incorreção na carga horária, onde se lê: 
com direito à remuneração integral, correspondente à carga horária de 
108+07h/a, leia-se: com direito à remuneração integral, correspondente 
à carga horária de 108h/a, assegurada a média de 12h/a por extensão de 
jornada de que trata o Decreto nº 46 .125/2013, com incorporação do 
adicional de extensão curricular – AEC .

rETIFICAÇÃo – ATo Nº 12/2020
Retifica no(s) Ato(s) de Férias-Prêmio/Concessão, referente ao(s) 
servidor(es): riachinho: EE “Núcleo Colonial vale do urucuia”, 
MaSP 600 .509-4, Maria odete da Silva, adm . 03, PEB2P, Ato(s) 
30/2010, 14/2010 e 18/2016, publicado(s) em 10/07/2010, 13/04/2010 
e 06/08/2016, por alteração das referências dos quinquênios, onde se 
lê: 2º quinquênio de exercício, a partir de 07/02/2005, 3º quinquênio de 
exercício, a partir de 06/02/2010, 4º quinquênio de exercício, a partir de 
05/02/2015, leia-se: 2º quinquênio de exercício, a partir de 21/01/2005, 
3º quinquênio de exercício, a partir de 20/01/2010, 4º quinquênio de 
exercício, a partir de 19/01/2015; Unaí: EE “Teófilo Martins Fer-
reira”, MaSP 379 .303-1, Maria Aparecida Brito Nery, adm . 01, ATB4J, 
publicados em 21/09/1995, 11/12/1998, 22/01/2004, 15/01/2009 e 
23/11/2013, por incorreções nas vigências, onde se lê: 1º quinquênio 
de exercício, a partir de 08/06/1995, 2º quinquênio de exercício, a partir 
de 23/11/1998, 3º quinquênio de exercício, a partir de 22/11/2003, 4º 
quinquênio de exercício, a partir de 19/11/2008, 5º quinquênio de exer-
cício, a partir de 18/11/2013, leia-se: 1º quinquênio de exercício, a par-
tir de 16/08/1997, 2º quinquênio de exercício, a partir de 15/08/2002, 
3º quinquênio de exercício, a partir de 14/08/2007, 4º quinquênio de 
exercício, a partir de 12/08/2012, 5º quinquênio de exercício, a partir 
de 12/08/2017 .

rETIFICAÇÃo – ATo Nº 13/2020
Retifica no(s) Ato(s) de Férias-Prêmio/Afastamento, referente ao(s) 
servidor(es): riachinho: EE “Núcleo Colonial vale do urucuia”, MaSP 
600 .509-4, Maria odete da Silva, adm . 03, PEB2P, Ato(s) 66/2010, 
44/2011, 16/2013, 05/2018 e 12/2019, publicado(s) em 11/09/2010, 
16/07/2011, 27/04/2013, 28/02/2018 e 30/03/2019, por alteração das 
referências dos quinquênios, onde se lê: por 01 mês, referente ao 2º 
quinquênio de exercício, a partir de 18/10/2010, por 02 meses, referente 
ao 2º quinquênio de exercício, a partir de 01/08/2011, por 02 meses, 
referente ao 2º quinquênio de exercício, a partir de 13/05/2013, por 02 
meses, referente ao 3º quinquênio de exercício, a partir de 05/03/2018, 
por 02 meses, referente ao 3º quinquênio de exercício, a partir de 
01/04/2019, leia-se: por 01 mês, referente ao 3º quinquênio de exer-
cício, a partir de 18/10/2010, por 02 meses, referente ao 3º quinquênio 
de exercício, a partir de 01/08/2011, por 02 meses, referente ao 3º quin-
quênio de exercício, a partir de 13/05/2013, por 02 meses, referente 
ao 4º quinquênio de exercício, a partir de 05/03/2018, por 02 meses, 
referente ao 4º quinquênio de exercício, a partir de 01/04/2019, Unaí: 
EE “Teófilo Martins Ferreira”, MaSP 379.303-1, Maria Aparecida 
Brito Nery, adm . 01, ATB4J, publicados em 27/08/2004 e 08/05/2010, 
por incorreção na referência dos quinquênios, onde se lê: por 01 mês, 
referente ao 3º quinquênio de exercício, a partir de 09/09/2004, por 01 
mês, referente ao 4º quinquênio de exercício, a partir de 31/05/2010, 
leia-se: por 01 mês, referente ao 2º quinquênio de exercício, a partir 
de 09/09/2004, por 01 mês, referente ao 3º quinquênio de exercício, a 
partir de 31/05/2010 .

rETIFICAÇÃo – ATo Nº 14/2020
Retifica no(s) Ato(s) de Quinquênio, referente ao(s) servidor(es): Ria-
chinho: EE “Núcleo Colonial vale do urucuia”, MaSP 600 .509-4, 
Maria odete da Silva , adm . 03, PEB2P, Ato nº 172/2010 e 25/2010, 
publicado(s) em 10/07/2010, por incorreção na vigência, onde se 
lê: 2º quinquênio, a partir de 07/02/2005, 3º quinquênio, a partir de 
06/02/2010, leia-se: 2º quinquênio, a partir de 21/01/2005, 3º quinquê-
nio, a partir de 20/01/2010 .

rETIFICAÇÃo – ATo Nº 15/2020
Retifica no(s) Ato(s) de Gratificação de Incentivo à Docência, referente 
ao(s) servidor(es): riachinho: EE “Núcleo Colonial vale do urucuia”, 
MaSP 600 .509-4, Maria odete da Silva , adm . 03, PEB2P, Ato(s) nrsº 
170/2010, 34/2010 e 13/2010, publicados em 10/07/2010 e 10/09/2011, 
por incorreções na vigência conforme Lei nº 9346/86, onde se lê: 4º biê-
nio a contar de 23/04/2003, 5º biênio a contar de 22/04/2005, 6º biênio 
a contar de 22/04/2007, 7º biênio a contar de 21/04/2009, 8º biênio a 
contar de 21/04/2011, leia-se: 4º biênio a contar de 06/02/2003, 5º biê-
nio a contar de 05/02/2005, 6º biênio a contar de 05/02/2007, 7º biênio 
a contar de 05/02/2009, 8º biênio a contar de 05/02/2011.
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AFASTAMENTo PrELIMINAr À APoSENTADorIA – ATo Nº 
07/2020 - registra Afastamento Preliminar à Aposentadoria voluntária, 
nos termos do § 24 do art . 36 da CE/ 1989, do(s) servidor(es): Buritis: 
EE “Argemiro Antonio do Prado”, MaSP 601 .158-9, Delmária Morais 
Campos Besckow, adm . 01, PEB2P, a partir de 17/02/2020, à vista de 
requerimento de aposentadoria pelo art . 6º da EC nº 41/03 c/c §5º do 
art . 40 da CF/88, com direito à remuneração integral, correspondente à 
carga horária de 108+15h/a, com incorporação proporcional da função 
de vice-direção referente a 895 dias .

FÉrIAS-PrÊMIo/AFASTAMENTo – ATo Nº 09/2020
Autoriza Afastamento Para Gozo de Férias-Prêmio, nos termos da 
resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 9865, de 3 de julho de 2018, 
ao(s) servidor(es): unaí: “SrE unaí”, MaSP 1 .213 .363-3, Lucas Nunes 
da Costa, adm. 02, TDE2D, por 01 mês, referente ao 2º quinquênio de 
exercício, a partir de 24/03/2020 .

FÉrIAS-PrÊMIo/AFASTAMENTo – ATo Nº 10/2020
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
EM CAráTEr ExCEPCIoNAL nos termos da resolução Conjunta 
SEPLAG/SEE nº 9865, de 3 de julho de 2018, ao(s) servidor(es): unaí: 
“SrE unaí”, MaSP 370 .897-1, Sônia Maria de Matos Campos, adm . 
01, ATB4L, por 01 mês, referente ao 4º quinquênio de exercício, a par-
tir de 23/03/2020 .

FÉrIAS-PrÊMIo/AFASTAMENTo – ATo Nº 11/2020
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos do § 2º do artigo 3º da resolução Conjunta SEPLAG/SEE 
Nº 8 .656, de 02/07/2012 ao(s) servidor(es): Arinos: EE “Major Saint’ 
Clair Fernandes valadares”, MaSP 873 .557-3, Edvirgem Lopes de 
Almeida Dias, adm. 01, ATB4F, por 01 mês, referente ao quinquênio 
de exercício, a partir de 01/04/2020 .

FÉrIAS-PrÊMIo/CoNCESSÃo – ATo Nº 07/2020
Concede Três Meses de Férias-Prêmio, nos termos do § 4º do art. 31, 
da CE/1989, ao(s) servidor(es): Bonfinópolis de Minas: EE “Cân-
dido ulhoa”, MaSP 1 .100 .455-3, Ana Beatriz Teixeira Palma Bezerra, 
adm. 01, PEB2F, referente ao 3º quinquênio de exercício, a partir de 
19/11/2019; riachinho: EE “José de Alencar”, MaSP 1 .044 .915-5, 
Aglicia rodrigues da Silva Martins, adm . 03, PEB1A, referente ao 1º, 
2º, 3° e 4º quinquênio de exercício, a partir de 27/02/2020(data de pro-
tocolo), com aproveitamento de tempo da adm . 01 do qual foi desligado 
e não usufruiu .

FÉrIAS-PrÊMIo/CoNCESSÃo – ATo Nº 08/2020
Concede Férias-Prêmio, nos termos do § 4º do art. 31 e do art. 290 da 
CE/1989, ao(s) servidor(es): riachinho: EE “Núcleo Colonial vale do 
urucuia”, MaSP 600 .509-4, Maria odete da Silva, adm . 03, PEB2P, 06 
meses referente ao 5º quinquênio de exercício, a partir de 18/01/2020.

ANuLAÇÃo – ATo Nº 04/2020
Anula no Ato, no que se refere ao(s) servidor(es): Buritis: EE “Arge-
miro Antonio do Prado”, MaSP 601 .158-9, Delmária Morais Campos 
Besckow, adm . 01, PEB2P, na parte que concedeu Afastamento Preli-
minar à Aposentadoria, Ato nº 04/2020 publicado em 15/02/2020, por 
incorreção da data do afastamento .
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SrE metropolitana A
Diretora: rosa Maria Silva reis

FÉrIAS-PrÊMIo AFASTAMENTo – ATo Nº 25/2020 .
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos da resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 9865, de 3 de 
julho de 2018, ao (s) servidor (es): BELo HorIZoNTE – SrE Metro-
politana A, MaSP 1065728-6, Andresa Senna Castro veiga, TDEIIF/
FGD-4, cargo 01, por 01 mês ref. ao 3º quinq. de exerc. a partir de 
23/03/2020, conforme a DELIBErAÇÃo CoMITÊ ExTrAorDI-
NárIo CovID – 19 Nº 2, DE 16/03/2020; MaSP 834564-7, Shirlene 
Aparecida Araújo Santos, TDE3/FGD-5, cargo 01, por 01 mês, ref. ao 
4º quinq . de exerc . a partir de 23/03/2020, conforme a DELIBErAÇÃo 
CoMITÊ ExTrAorDINárIo CovID – 19 Nº 2, DE 16/03/2020 .
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conselho Estadual de 
Educação - cEE

Presidente: Hélvio de Avelar Teixeira

INSTruÇÃo NorMATIvA CEE Nº 01/2020
Fixa normas quanto à reorganização dos calendários escolares, devido 
ao surto global do Coronavírus, para o Sistema de Ensino do Estado de 
Minas Gerais, e dá outras providências.
o Conselho Estadual de Educação de Minas Gerais, no uso de suas atri-
buições, com fundamento no artigo 80 da Lei Federal 9 .394/1996, no 
Decreto 9 .057/2017 e na Lei Delegada 31/1985, e considerando:
- que a organização Mundial de Saúde (oMS) declarou, em 11 de 
março de 2020, que a disseminação comunitária do CovID-19, em 
todos os Continentes, caracteriza pandemia, e que estudos recentes 
demonstram a eficácia das medidas de afastamento social precoce para 
restringir a disseminação da CovID-19, além da necessidade de se 
reduzir a circulação de pessoas e evitar aglomerações em toda a cidade, 
inclusive no transporte coletivo;
- a edição do Decreto Estadual 47 .886/2020, publicado em 15 de 
março de 2020, que dispõe sobre a adoção, no âmbito da Administra-
ção Pública direta e indireta, de medidas temporárias e emergenciais de 
prevenção de contágio pelo CovID-19 (Novo Coronavírus), bem como 
sobre recomendações no setor privado estadual;
- o artigo 24 e, em especial, o artigo 23 da Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional que dispõe, em seu § 2º, que o calendário esco-
lar deverá adequar-se às peculiaridades locais, inclusive climáticas e 
econômicas, a critério do respectivo sistema de ensino, sem, com isso, 
reduzir o número de horas letivas previsto nesta Lei;
- o § 4º do artigo 32 da LDB, que afirma que o ensino fundamental será 
presencial, sendo o ensino a distância utilizado como complementação 
da aprendizagem ou em situações emergenciais;
- o Decreto-Lei 1 .044/1969, que dispõe sobre tratamento excepcional 
para os alunos portadores das afecções que indica;
- a Lei 6 .202/1975, que estabelece condições especiais de atividades 
escolares de aprendizagem e avaliação, para discentes cujo estado de 
saúde as recomende;
- as resoluções CEE nºs 470/2019 e 472/2019, que instituem e orien-
tam a implementação do Currículo Referência de Minas Gerais da 
Educação Infantil e do Ensino Fundamental nas escolas do Sistema de 
Ensino de Minas;
- a autonomia e responsabilidade na condução de seus respectivos pro-
jetos pedagógicos pelas instituições ou redes de ensino de qualquer 
etapa ou nível da educação nacional;
- as implicações da pandemia do COVID-19, no fluxo do calendário 
escolar, tanto na educação básica quanto na educação superior, bem 
como a perspectiva de que a duração das medidas de suspensão das 
atividades escolares presenciais, a fim de minimizar a disseminação da 
CovID-19, possa ser de tal extensão que inviabilize a reposição das 
aulas dentro de condições razoáveis;
- a resolução CNE/CEB 03/2018 que, em seu artigo 17, § 13, dispõe 
que as atividades realizadas pelos estudantes, consideradas parte da 
carga horária do ensino médio, podem ser atividades com intencionali-
dade pedagógica orientadas pelos docentes, podendo ser realizadas na 
forma presencial – mediada ou não por tecnologia – ou a distância ;
- a resolução CNE/CEB 03/2018 que, em seu artigo 17, § 15, dispõe 
que as atividades realizadas a distância podem contemplar até 20% 
(vinte por cento) da carga horária total, podendo, a critério dos sistemas 
de ensino, expandir para até 30% (trinta por cento) no ensino médio 
noturno ;
- a Portaria MEC 2 .117/2019, que dispõe sobre a oferta de carga horária 
na modalidade de Ensino a Distância – EaD em cursos de graduação 
presenciais ofertados por Instituições de Educação Superior – IES, per-
tencentes ao Sistema Federal de Ensino, indica, em seu art . 2º, que as 
IES poderão introduzir a oferta de carga horária na modalidade de EaD 
na organização pedagógica e curricular de seus cursos de graduação 
presenciais, até o limite de 40% da carga horária total do curso, sendo 
que tal disposição não se aplica aos Cursos de Medicina;
- a Portaria MEC 343/2020, que “ Dispõe sobre a substituição das aulas 
presenciais em meios digitais enquanto durar a situação de pandemia 
do Novo Coronavírus – CovID-19”, em seu art . 1º, reza: “ Autori-
zar, em caráter excepcional, a substituição das disciplinas presenciais, 
em andamento, por aulas que utilizem meios e tecnologias de informa-
ção e comunicação, nos limites estabelecidos pela legislação em vigor, 
por instituição de educação superior integrante do sistema federal de 
ensino, de que trata o art . 2º do Decreto nº 9 .235, de 15 de dezembro 
de 2017 .” ;
- as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio (2018), no 
Capítulo II que trata das Formas de oferta e organização, considera:
“ Art . 17 . ( . . .)
§ 15 . As atividades realizadas a distância podem contemplar até 20% 
(vinte por cento) da carga horária total, podendo incidir tanto na forma-
ção geral básica quanto, preferencialmente, nos itinerários formativos 
do currículo, desde que haja suporte tecnológico – digital ou não – e 
pedagógico apropriado, necessariamente com acompanhamento/coor-
denação de docente da unidade escolar onde o estudante está matricu-
lado, podendo a critério dos sistemas de ensino expandir para até 30% 
(trinta por cento) no ensino médio noturno” .
- e, finalmente, o uso das Tecnologias da Informação e Comunica-
ção (TICs) para o ensino a distância, que é um recurso que deve ser 
estimulado para promover a melhor aprendizagem dos alunos, com-
plementando conhecimentos com contextos mais reais e dinâmicos, 
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